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Afetação do TEMA 1075 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1879282 e RESP 1878854 e RESP 1878849) 

Questão Submetida a julgamento: Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do Servidor 
Público, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que superados os limites 
orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de Ente Público.

Decisão: "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (art. 1.036, § 5º, do CPC/2015) e suspendeu a tramitação, em todo o território nacional, 
de todos os processos pendentes, inclusive que tramitem nos juizados especiais , conforme proposta do Sr. 
Ministro Relator.” (publicação do acórdão de afetação no DJe de 03/12/2020).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Orçamento / Servidor 
Público Civil.

Inteiro Teor
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Afetação do TEMA 1076 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1877883 e RESP 1850512) 

Questão Submetida a julgamento: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do Código de 
Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados.

Decisão: “A Corte Especial afastou a determinação de suspensão nacional dos processos que versem sobre a 
matéria (Acórdão DJe de 4/12/2020)”.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Sucumbência; Honorários Advocatícios; Atos 
Processuais; Valor da Causa.

Inteiro Teor
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1878849
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1878849
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=117939277&num_registro=202001407107&data=20201203&tipo=91&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1850512
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1850512
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201903526617&dt_publicacao=04/12/2020


Julgamento do TEMA 985 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1667843 e RESP 1667842) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se o reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o 
preenchimento de seus requisitos específicos, pode ser obstado em razão de a área usucapienda ser inferior ao 
módulo estabelecido em lei municipal.

Tese firmada: Para os fins repetitivos, foi fixada a seguinte tese: "O reconhecimento da usucapião extraordinária, 
mediante o preenchimento dos requisitos específicos, não pode ser obstado em razão da área usucapienda ser 
inferior ao módulo estabelecido em lei municipal.

Assuntos: DIREITO CIVIL; Coisas; Propriedade; Aquisição; Usucapião Extraordinária

Andamento do 
Processo
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Publicação de Acórdão do TEMA 1022 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1712231 e RESP 1707066 e RESP 1717213) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se definir se é cabível agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas em processos de recuperação judicial e falência em hipóteses não expressamente 
previstas na Lei 11.101/05.

Tese firmada: É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos processos 
de recuperação judicial e nos processos de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, CPC.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Recurso; Cabimento

Inteiro Teor
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Julgamento do TEMA 438 pelo STF
(Paradigma RE 600851) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, XLII e XLIV, da 
Constituição Federal, se a suspensão do processo e do prazo prescricional a que se refere o art. 366 do Código 
de Processo Penal deve, ou não, ser regulada pelos limites da prescrição em abstrato previstos no art. 109 do 
Código Penal.

Tese firmada: Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, ressalvados os crimes 
previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é constitucional limitar o período de suspensão do prazo 
prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada ao crime, a despeito de o processo 
permanecer suspenso

Assuntos: DIREITO PENAL; Parte Geral; Extinção da Punibilidade; Prescrição DIREITO PROCESSUAL PENAL; 
Ação Penal; Suspensão

Decisão do 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1667842
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1667842
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=COL&sequencial=118867624&formato=PDF&formato=undefined
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1717213
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1717213
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1951987&num_registro=201800001556&data=20201210&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2684154&numeroProcesso=600851&classeProcesso=RE&numeroTema=438
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2684154&numeroProcesso=600851&classeProcesso=RE&numeroTema=438
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5238691&tipoApp=RTF


Julgamento
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Julgamento do TEMA 758 pelo STF
(Paradigma RE 776823) 

Questão Submetida a julgamento: Necessidade de condenação com trânsito em julgado para se considerar 
como falta grave, no âmbito administrativo carcerário, a prática de fato definido como crime doloso.

Tese firmada: O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como crime doloso no 
curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da condenação criminal no juízo do conhecimento, 
desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser suprida por sentença criminal condenatória que verse 
sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias do crime correspondente à falta grave.

Assuntos: DIREITO PENAL; Crime Tentado DIREITO PENAL; Crimes contra o Patrimônio; Roubo DIREITO 
PROCESSUAL PENAL; Execução Penal; Pena Privativa de Liberdade; Regressão de Regime

Decisão do 
Julgamento
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Julgamento do TEMA 994 pelo STF
(Paradigma RE 1089282) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 114, inc. III, da 
Constituição da República, a competência para processar e julgar demandas nas quais se discutem o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário, questão 
não abrangida pela ADI n. 3.395.

Tese firmada: Compete à Justiça comum processar e julgar demandas em que se discute o recolhimento e o 
repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência; Competência; 
Competência da Justiça Estadual DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; 
Organização Sindical; Contribuição Sindical DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação / 
Cumprimento / Execução; Obrigação de Fazer / Não Fazer

Decisão do 
Julgamento
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Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1116 pelo STF
(Paradigma ARE 1295401) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, 37, e 93, 
IX, da Constituição Federal a observância dos parâmetros previstos na legislação local, para fins de concessão 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5238691&tipoApp=RTF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4477221&numeroProcesso=776823&classeProcesso=RE&numeroTema=758
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4477221&numeroProcesso=776823&classeProcesso=RE&numeroTema=758
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5238756&tipoApp=RTF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5300034&numeroProcesso=1089282&classeProcesso=RE&numeroTema=994
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5300034&numeroProcesso=1089282&classeProcesso=RE&numeroTema=994
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=5239034&tipoApp=RTF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6032496&numeroProcesso=1295401&classeProcesso=ARE&numeroTema=1116
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6032496&numeroProcesso=1295401&classeProcesso=ARE&numeroTema=1116


do auxílio-alimentação.

Decisão: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se tratar 
de matéria constitucional. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.  (Decisão proferida em Plenário Virtual 
em 04/12/2020).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; 
Sistema Remuneratório e Benefícios; Auxílio-Alimentação.

Inteiro Teor

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345221032&ext=.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça:

Página de Repetitivos e IACs atualiza informações sobre revisão de tese de extinção da punibilidade

Usucapião extraordinária pode ser reconhecida em área inferior ao módulo urbano fixado em lei 
municipal.

Leia Mais

Leia Mais

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09122020-Pagina-de-Repetitivos-e-IACs-atualiza-informacoes-sobre-revisao-de-tese-de-extincao-da-punibilidade.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07122020-Usucapiao-extraordinaria-pode-ser-reconhecida-em-area-inferior-ao-modulo-urbano-fixado-em-lei-municipal.aspx


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou 
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no 
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 
ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a 
respeitodos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 
suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 
nugep@trf1.jus.br.

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à 
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação 
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 
1.041 do Código de Processo Civil.

 
 

Nugep@trf1.jus.br                             Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                            
 (61)3314-5994
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